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COMUNICADO 01/2025 - CMDCA 

 
 
 
                           O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Santos – CMDCA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas, por meio da Lei nº 736, de 10 de 
junho de 1991, PUBLICA a composição da Diretoria Executiva 
deste Órgão para a Gestão 2025/2027. 
 
  
PRESIDENTE: FERNANDA DE SOUZA SANTOS 
VICE-PRESIDENTE: FERNANDA DOS SANTOS PEREIRA 
1º SECRETÁRIO:  VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO 
2º SECRETÁRIO: MARCELO CASATI 
COORDENADOR DA CÂMARA FINANCEIRA: FÁBIO OLIVEIRA FILHO  

 

 

 
 
 

 
 

Santos, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

FERNANDA DE SOUZA SANTOS  
PRESIDENTE DO CMDCA  

 
 

 
 
 


